
CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE
Estado de Pernambuco

GABINETE DO VEREADOR ADERALDO PINTO

Requeremos à  Mesa  Diretora,  ouvido  o  Plenário  e  cumpridas  as  formalidades
regimentais,  que  seja  enviado  uma  INDICAÇÃO  à  Diretora-Presidente  da  Autarquia  de
Manutenção e  Limpeza Urbana  do Recife  (EMLURB),  Sra.  Marília  Dantas no  sentido de
determinar com URGÊNCIA o Fechamento de Buraco, Rua Mariz Vilela, próximo ao nº 25,
Prado. 

Dê-se ciência da aprovação desta Proposição ao Sr. Hélio Gese Fragoso da Silva, Rua
Mariz Vilela, n° 25, Apto 503, Edf. Joaquim Bandeira, Prado, Recife/PE CEP: 50720-270.

JUSTIFICATIVA
Buscamos atender  à  reivindicação dos pedestres,  que são,  na maioria,  crianças  e

idosos, os quais transitam na localidade todos os dias e temem a ocorrência de acidentes e
atropelamentos em razão da alta velocidade desenvolvida pelos veículos. A solicitação da via
citada  se  dá  em decorrência  de  acidentes  ocorridos  na  localidade  por  ser  uma área de
bastante fluxo de pedestres.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife,  22 de julho de 2022.

ADERALDO PINTO
Vereador - PSB 

Rua Princesa Isabel, 410 - Boa Vista - Recife - PE
Telefone: (81) 3301-1256 / Fax (81) 3301-1262
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